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2 - POR CATEGORIAS ECONÓMICAS 

3,O .. DESPESAS CORDI2JTES 

3.1 » Despesa do custeio  Cz$ 86.023.438,00 

3.2 - Transferências Correntes  ...  Cz$ 5.052.040,00 

TOTAL PAS DESPIAS CORRENTES....,,.......  ..,..   Cz$ 91.075.478,00 

4,0 _ DESPESA DE CAPITAL 

4.1 - Investimentos.........,,  Cz$ 36.469.380,00 

TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL •. •.•. 
TOTAL DAS DESPESAS ORÇAPI~ ~.- 3T1At1sAS. . . . , . . , . , . . , . . .  

 Cz$ 36•469•380,00 

., Cz$127.544.858,00 

Art. 4Q- Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as medidas neceesárias para ajustar a execução da 
despesa ao comportamento efetivo da receita. 

Art. 52-- Fica o Poder Executivo, durante a execução orçamentária, autorizado a abrir créditos suple-

mentares até o limite correspondente a 2Ofl (duzentos por cento) da Receita Prevista no Orçamento. 

Art. 6º- Fica o Poder Executivo Autorizado a realizar operaçóes de oréditos por antecipação da Tecei 

ta, obedecendo o Previsto no art. 67 da Constituição Federal, 

Dezembro do ano em curso. 

Art. 7º- O Orçamento Analítico deverá ser aprovado par meto do Poder Executivo, até o dia 31 de 

Art. 8º- Revogadas as disposiçáes em contrário, esta Lei entrará em vigor a parti ̀ ;a l de Janeiro. 

GA73IPvETE DO PR? ITO MUNICIPAL DE PAR em 15 de mbro de 198'7. 

G1áucio Dentes Gonçalves 

PR ,'ITO MUNICIPAL 
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